
PROTOCOLO | Publique-se Inclua-se em

“es, REGISTRO GERAL LEGISL, puta ira
à, ; Lee! ID

Ea é Autuado c/ O fôlhas RICARDO TRÍpOLI - Presidente

CÉLIA ARTACHO Já é
Vá

Projeto de Lei no. de 1996

10
H1
7 

11
07

:5
 
0
2
6
3
0
6

Disciplina a localização dos exames

vestibulares das Universidades Públicas

Paulistas

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o. - As Universidades Públicas Paulistas, ficam obrigadas a estabelecer

critérios rigorosos na distribuição dos candidatos inscritos em seus

vestibulares nos locais de realização de exame, cuidando para que essa

distribuição seja feita em relação ao local mais próximo de sua residência ou

de outro local mais conveniente indicado pelo candidato na ocasião de sua

inscrição.

Parágrafo Primeiro - As fichas de inscrição deverão conter campo

apropriado onde, o candidato possa optar pela localização mais próxima

de sua residência ou local a ser indicado de acordo com sua

necessidade.

Parágrafo Segundo - A relação da localização dos exames deve ser

publicada em tempo hábil para que o candidato possa recorrer,

solicitando um lugar mais adequado, caso sinta-se prejudicado.

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sossde em,

Serviço de Suporte e Conterênçia
Esta proposição contém

4 assinatur

Justificativa erguer ren ,

Todos os anos milhares de jovens inggrevem-se nos

vestibulares das Universidades Públicas Paulistas, tendo cómo objetivo sua

realização profissional.
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CELIA ARTACHO

Como primeira barreira na realização desse sonho, encontram

a prova para ingresso nessas Universidades. Destinadas a selecionar os

candidatos mais preparados, devido ao número limitado de vagas, requerem

dos pretendentes inúmeros anos de preparo e grandes investimentos.

Já não bastando a dificuldade dos exames, muitos desses

jovens nesse dia são obrigados a gastar mais de duas horas no trajeto de casa

até o local de aplicação dos exames, devido a falta de organização na

distribuição desses locais. Atravessam a cidade dependendo de ônibus, metro,

trem, e muitas vezes vêem seus sonhos desmoronar por causa do atraso do

meio de transporte ou complicação no trânsito.

Considerando também o desgaste que o candidato sofre para

chegar ao local do exame, ficando em desvantagem em relação aos demais

candidatos.

Visando acabar com o absurdo de obrigar o candidato a

superar mais essa barreira e fazer com que as Universidades utilizem melhor a

informática a serviço da Educação é que proponho o presente projeto e peço

sua aprovação aos nobres deputados desta ilustre Casa de Leis.

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Prosesgo Legisiativu
Cub ne “DJÁ
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 4 a

13/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/2/97.
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OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

Ao Senhor Dep. ÉTIDITQUA Yuornle
com prazo para devolução dentro do AO...
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